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E S T A T U T O

ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS DA FAZENDA ESTADUAL DO PIAUÍ

- AAFFEPI -

TÍTULO I

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Art.1º. A Associação dos Auditores Fiscais da Fazenda Estadual do Piauí - AAFFEPI, sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, entidade de caráter permanente, representativa da classe, com sede e foro na cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí.

Art. 2° - São finalidades da AAFFEPI:

I - Promover a união da classe, congregando o maior número possível de integrantes de Auditores Fiscais da Fazenda Estadual do Piauí;
II - Dar o necessário amparo às justas pretensões de seus filiados, solidarizando-se nos movimentos tendentes a melhorar as condições de vida do funcionário público em geral;
III - Estimular o espírito de solidariedade entre os servidores do fisco Estadual para o engrandecimento e progresso da classe e do Estado;
IV – Propugnar por uma perfeita ética profissional no sentido de manter e elevar o conceito da classe;
V - Manter intercâmbio com as Associações congêneres do País;
VI. -Organizar Seminários, Conferências e Cursos sobre matéria tributária, principalmente, sobre assunto diretamente relacionado com o desempenho da função dos associados;
VII - Proporcionar aos seus sócios e familiares reuniões sócio-recreativas.

Parágrafo Único - Para cumprimento de suas finalidades deverá manter:

I - O melhor relacionamento com os Poderes Constituídos e os diversos órgãos da União, dos Estados e dos Municípios;
II - Uma sede social com instalações adequadas, bem como uma biblioteca visando o aprimoramento técnico e cultural dos associados;
III - Observância das leis e dos princípios morais e cívicos;
IV - Abstenção de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com a instituição e os interesses nacionais, assim como de candidaturas a cargos eletivos estranhos à Associação;
V - Incompatibilidade de exercício de cargo eletivo com emprego remunerado pela mesma entidade.

T I T U L O I I

DOS ASSOCIADOS

C A P Í T U L O  I

DA ADMISSÃO

Art. 3º. São sócios da AAFFEPI, os Auditores Fiscais da Fazenda Estadual do Piauí, ativos, inativos e seus pensionistas, os quais serão admitidos na forma deste Estatuto, sem distinção de cor, estado civil e credos políticos e religiosos.

Parágrafo Único - Não poderão continuar como sócios da AAFFEPI, os Auditores Fiscais da Fazenda Estadual que deixarem de exercer o cargo.

C A P Í T U L O  I I

DAS CATEGORIAS

Art. 4º. A Associação é constituída de sócios:

I – Fundadores: os que participam da Organização Social, contribuíram para formação da entidade e assinaram a Ata da Assembléia Geral de constituição da Associação;
II – Efetivos: os admitidos após a publicação e registro nos órgãos competentes da Ata Geral de Constituição da Associação;

III – Honorários: os que tenham contribuído com doações de bens e valores indispensáveis ou úteis à sua manutenção ou ampliação do patrimônio.
§1º - Os sócios desta entidade não respondem individualmente por seus atos praticados pela sociedade.

§2° - Os títulos de sócios beneméritos e honorários, só poderão ser concedidos mediante proposta à Assembléia Geral assinada por sócios quites com a tesouraria e considerada aprovada com a obtenção de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes à Assembléia, em votação secreta.

C A P Í T U L O  III

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art.5°-são deveres dos associados:

I - Pagar pontualmente a mensalidade que for arbitrada pela Assembléia Geral;
II - Comparecer às Assembléias Gerais e acatar suas decisões;
III - Colaborar com a diretoria em suas iniciativas tendentes ao cumprimento dos fins da Associação;
IV - Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação;
V - Aceitar encargos que lhes forem cometidos, obedecendo aos regulamentos que forem criados.
Parágrafo Único - Os sócios honorários e beneméritos são isentos de contribuições mensais, não tendo direito a voto.

C A P Í T U L O  I V

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art.6°-São direitos do Associado:

I - Votar e ser votado;
II - Participar em igualdade de condições de todos os benefícios oferecidos pela Associação desde que em contrário, de maneira expressa, não disponha este 
Estatuto;
III - Requerer à Diretoria a convocação de Assembléia Geral extraordinária, justificando-lhe os fins ou mesmo sem justificá-los, quando o pedido for subscrito no mínimo por 1/3 (um terço) dos associados em dia com a tesouraria;
IV - Propor à Diretoria medida tendente ao cumprimento dos fins da Associação, ou bem de interesse geral da classe;
V - Excluir-se do quadro social, quando o entender, desde que esteja quite com a tesouraria;
VII - Ser respeitado em sua personalidade e em suas convicções morais, filosóficas, políticas e religiosas.
Art.7°. O associado não tendo satisfeito suas obrigações mediante desconto em folha, atrasando o pagamento por 06 (seis) meses ou mais, poderá ser excluído e estará automaticamente, suspenso do gozo de qualquer direito ou benefício.

Parágrafo Único - O gozo dos direitos e benefícios conferidos por este Estatuto ao associado que desatender os deveres expostos no Art. 5° poderá ser suspenso pela Diretoria.

Art. 8°. O Presidente da Associação concederá no prazo máximo de 10 (dez) dias pedido de desligamento do sócio que não tiver interesse em permanecer como associado da entidade, em pedido por escrito.

T Í T U L O  I I I
DAS PENALIDADES

Art. 9°. Serão punidos os sócios infratores deste Estatuto, das resoluções da Diretoria e das disposições de regimento interno com:

a) Advertência;
b) Censura;
c) Suspensão;
d) Eliminação.
Art. 10. Os associados passíveis de penalidades serão punidos:

I - Pelo Presidente ou por seu substituto em exercício nos casos previstos pelas alíneas a e b do Art. 9°;
II - Pela Assembléia Geral, presente a maioria dos sócios, mediante proposta da Diretoria nas ocorrências frisadas nas alíneas c e d do artigo 9º.

Parágrafo Único - Serão punidos pelo Conselho Fiscal:

a) O Presidente e os demais membros da Diretoria;

b) Qualquer integrante do próprio Conselho.

Art. 11. O associado suspenso não estará isento do pagamento de suas contribuições, mas fica preterido dos direito sociais, até o término da penalidade.

Art.12. Para aplicação das penalidades considerar-se-á, a natureza da infração e o dano que resultar para a Associação, obedecidos os seguintes critérios.

I - Advertência ou censura, por faltas não passíveis de suspensão, definidas no Regimento Interno.

II - Suspensão de 10 (dez) a 90 (noventa) dias, nos casos de reincidência ou nos de prática de atos não motivadores de eliminação.

III - Eliminação para os que:

a) - Voluntariamente, atrasarem por espaço de 03 (três) meses consecutivos, contribuições sociais;

b) - Praticar atos que desabonem o nome da Associação;
c) - Dilapidarem o erário ou danificarem, propositadamente, quaisquer bens da Associação;
d) - Forem demitidos do Estado.
Art.13. Ciente da penalidade, o associado pode, no decorrer de 10 (dez) dias, pedir reconsideração do ato punitivo.

§1º - Ao sócio punido será facultado o direito de recursos contra os atos denegatórios:
a) - Do Presidente e dos demais Diretores, para a Diretoria;
b) - Da Diretoria para o Conselho Fiscal, cuja decisão será final e definitiva.

§2° - As penas impostas e não reconsideradas pela Diretoria serão ajuizadas pela Assembléia Geral dentro de 30 (trinta) dias em caráter extraordinário.

§3° - O prazo recursório para qualquer instância julgadora será de 15 (quinze) dias contados:

a ) Da data da punição;

b) Do deferimento do pedido de reconsideração;

c) Do termino de 10 (dez) dias sem a decisão do recurso impetrado.

§4° - Nenhum órgão ajuizado tomará conhecimento de recurso que não lhe seja encaminhado por intermédio do Presidente da Associação.

§5° - Em qualquer instância a defesa será feita por escrito diretamente pelo recorrente ou outro sócio autorizado.

§6° - O Presidente da entidade, nos casos que se façam necessários, poderá deliberar sobre matéria que não esteja sob sua jurisdição, sujeita a referendum do órgão competente.

Art.14. Serão irrecorríveis os atos eliminatórios pelos motivos exarados no inciso III do Art. 12.

Art.15. É licito a qualquer sócio, para sua defesa requerer informação, sem que a Diretoria ou qualquer órgão administrativo possa negá-la.

T I T U L O I V

DOS PODERES

C A P Í T U L O  I

Art.16 - São poderes da Administração:

I - Assembléia Geral;
II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal.

§1º - Não comporta remuneração o exercício de qualquer cargo nos órgãos da Associação.

§2º - É vedada a acumulação de cargos diretivos nos órgãos da Associação.

C A P Í T U L O II

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 17. A Assembléia Geral é a reunião dos associados em pleno gozo de seus direitos, convocada e instalada na forma estatutária.

§1º - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente em exercício e na falta ou impedimento deste, por seu substituto.

§2° - A convocação das Assembléias Gerais far-se-á por Edital fixado na sede social e publicado em jornal de circulação na cidade, com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias de sua realização.

Art. 18. A Assembléia Geral, órgão supremo por excelência, deliberará por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco.

Art. 19. As pessoas presentes à reunião de Assembléia Geral provarão sua condição de associados com direito a voto, na forma deste Estatuto.

Art. 20 - O associado poderá ser representado por outro mediante procuração com poderes especiais restritos à ordem do dia, exceto para eleição de órgãos da administração, valendo o instrumento para uma única reunião.

Art. 21. A Assembléia Geral se reunirá:

I - Em sessão Ordinária:

a) - No primeiro trimestre do ano, em data previamente fixada pelo Presidente da associação, a fim de deliberar sobre a aprovação das contas e relatórios anuais da Diretoria;
b) - Para eleger a Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal, sempre, na mesma data e conjuntamente com a Diretoria e Conselho Fiscal do SINAFFEPI;
c) - No mês de dezembro para aprovação do orçamento a vigorar no ano seguinte.

II - Em sessão Extraordinária, quando convocada:

1. Pela maioria absoluta dos membros da diretoria;

2. Pelo Presidente da Associação e no impedimento ou negativa deste pelo Presidente do Conselho Fiscal, quando solicitado por associados efetivos, em pleno gozo de seus direitos, mediante exposição de motivos por escrito e demais termos previstos neste Estatuto;
3. Pela maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal.

Art. 22 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral:
I - Aprovar e modificar o Estatuto;
II - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal e cassar o mandato de qualquer de seus membros que pratique ato que desabone a moral social, sendo imprescindível para efetivação dessas providências a comprovação irrefutável dos fatos, assegurado o direito de ampla defesa;
III - Autorizar a compra de imóveis, veículos, bem como sua alienação e de qualquer outro bem pertencente à AAFFEPI;
IV - Aprovar a proposta orçamentária e o relatório anual da Diretoria Executiva;
V - Deliberar sobre a outorga de títulos de Sócio Honorário e Benemérito;
VI - Resolver os casos omissos neste Estatuto.

Art. 23. A Assembléia Geral se instalará:

I - Em primeira convocação, com a presença da metade mais um dos associados com direito a voto e em dia com a tesouraria;
II - Em segunda convocação, meia hora depois da marcada para a primeira, com qualquer número de associados, nas condições do inciso anterior.
C A P Í T U L O   I I

DA DIRETORIA

Art. 24. A Diretoria executiva, composta com os mesmos membros da Diretoria do SINAFFEPI, eleita pelo voto direto e secreto com mandato de dois anos, permitida a reeleição, é constituída pelos seguintes cargos:

I -  Presidente;

II - Vice-Presidente;
III - Secretário;
IV - Tesoureiro;

V - Diretor Social;
VI - Diretor de Esportes;
VII – Diretor de Aposentados e Pensionistas.

§1º - Para cada cargo, exceto o de presidente e de vice-presidente, tem um suplente eleito conjuntamente com o titular.

§2º - Os membros da Diretoria da Associação são correspondentes aos da Diretoria do Sindicato – SINAFFEPI e, obedecem à mesma ordem de colocação na chapa, com denominação própria constante no Estatuto de cada entidade.

Art. 25 - São atribuições do Presidente:

a) Convocar e presidir as reuniões de Assembléia Geral e da Diretoria com direito a voto;

b) Despachar o expediente ordinário e assinar a correspondência e atos das reuniões que presidir;

c)  Autorizar os pagamentos e assinar, junto com o tesoureiro, os cheques recebidos e ordens de pagamento;
d)  Apresentar no final de cada exercício financeiro, à Assembléia Geral, relatório circunstanciado e balanço geral do exercício findo, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal;
e) Representar a Associação em juízo ou fora dele;
f) Contratar funcionários com aprovação da Diretoria.

Art. 26. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em seus impedimentos e assumir o cargo, definitivamente, em caso de vaga.
Art. 27. Ao Secretário compete:

I - Atender o expediente da Associação;
II - Elaborar os atos das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e assinar os atos de convocação de reuniões de Assembléia Geral e da Diretoria;
III - Organizar e superintender o funcionamento da Secretaria;

IV - Manter sob sua guarda os documentos da Associação, exceto os referentes ao movimento da tesouraria.

Art. 28.  Compete ao tesoureiro:

I - Receber as contribuições devidas à Associação assim como qualquer valor, excetuados os que também dependerem da assinatura do Presidente, depositando o produto em estabelecimentos oficiais de crédito, não podendo reter em seu poder importância superior a 02 (dois) salários mínimos;
II - Preparar todo o material necessário à cobrança;
III - Trazer em dia a escrituração da tesouraria;
IV - Prestar qualquer informação ou esclarecimento que for solicitado pelo Presidente;
V - Apresentar, mensalmente em reunião da Diretoria, o balancete da receita e da despesa do mês anterior, indicando os associados que se encontrem em atraso;
VI - Apresentar até 31 de janeiro de cada exercício financeiro o balanço geral da receita e da despesa do exercício anterior a fim de serem submetidos à apreciação do Conselho Fiscal.

Art. 29. Aos suplentes compete substituir os respectivos titulares nas suas ausências e impedimentos e assumir o cargo, em caso de vaga.
C A P Í T U L O  III

CONSELHO FISCAL

Art. 30. O Conselho Fiscal, o mesmo do Sindicato – SINAFFEPI, terá o mandato de 02 (dois) anos, renovado simultaneamente com a Diretoria Executiva e será constituído de 03 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos em Assembléia Geral, por voto secreto, universal e direto.

Art. 31. - As decisões do Conselho fiscal serão tomadas por maioria de votos.

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal:

I - Realizar dentro de 15 (quinze) dias, a contar de sua posse, a primeira reunião para eleger, entre seus membros efetivos, o Presidente e o Secretário, com mandato de 02 (dois) anos;
II - Emitir parecer prévio, quando solicitado pela Diretoria, sobre balancetes e relatórios e peças semelhantes;
III - Examinar e emitir parecer sobre relatório anual da Diretoria Executiva;
IV - Denunciar irregularidades porventura verificadas, sugerindo medidas julgadas necessárias à Diretoria Executiva ou à Assembléia Geral;
V - Rubricar e assinar todos os livros da AAFFEPI.

Art. 33. O conselho Fiscal reunir-se-á por convocação de seu presidente ou por maioria de seus membros, lavrando-se ata da sua reunião.

§1º - Cabe ao Presidente do Conselho Fiscal a convocação do suplente quando da ausência ou impedimento de qualquer membro efetivo.

§2° - O conselho somente poderá se reunir por maioria absoluta de seus membros.

§3° - O membro do Conselho Fiscal que, sem justificativa, deixar de atender a 02 (duas) convocações consecutivas ficará sujeito à perda do mandato.

T Í T U L O  V

DO PATRIMÔNIO

Art. 34. O patrimônio social será constituído:

I - Contribuições dos associados;

II - Auxílios e Subvenções;
III - Doações e legados;
IV - Rendas Patrimoniais;
V – Eventuais;
VI - Bens em geral.

Art. 35. O Patrimônio é formado por bens móveis e imóveis e por direitos.

Art. 36. Os bens da Associação só poderão ser alienados ou gravados de ônus real, parcial ou totalmente, por proposta da Diretoria com parecer do Conselho Fiscal e autorização da Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim com a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios presentes.

Parágrafo Único - Em caso de dissolução da Associação, que só poderá ser decidida por maioria dos sócios fundadores e efetivos, ficando os bens disponíveis revertidos, pela ordem, para o Sindicato dos Auditores Fiscais da Fazenda Estadual, instituição de beneficência ou Associação congênere indicada pela Assembléia Geral.

T Í T U L O  V I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. A Diretoria fica obrigada a enviar o balancete mensal ao Conselho Fiscal, até o último dia útil do mês subseqüente.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal fica obrigado a emitir parecer sobre o balancete apresentado, no prazo de quinze dias do recebimento.

Art. 38 – A contribuição social devida à Associação é de 0,6% (seis décimo por cento) tendo como base de cálculo o vencimento do Auditor Fiscal Classe “I” referência A.

Art. 39. Fica instituído um pecúlio, que será pago à família do associado, exceto pensionistas, que vier a falecer, constituído do montante da contribuição de 1,3% (um inteiro três décimo por cento), de cada associado, tendo como parâmetro o vencimento do Auditor Fiscal da Fazenda Estadual Classe I, referência “A”.

Art. 40. A infringência das normas estatutárias por parte da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de qualquer dos seus integrantes, implicará na apuração de responsabilidade e no ressarcimento do prejuízo ou dano causado à Associação.

Art. 41. A Associação terá um símbolo a ser definido oportunamente e devidamente aprovado em Assembléia Geral convocada para esta finalidade, com a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios presentes.

Art. 42. A Associação pela sua Diretoria poderá manter, havendo reciprocidade de tratamento, ajustes e acordos com outras entidades congêneres, para outorga de favores a sócios desta, em trânsito ou em curta permanência nesta cidade.

Art. 43. Toda e qualquer contribuição do associado, poderá ser descontada em contracheque ou folha de pagamento do mesmo, por intermédio do órgão próprio da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, ou debitado em conta corrente bancária quando autorizado pelo associado.
Art. 44. A Associação manterá um Fundo de Assistência ao Auditor Fiscal - FAF, com regulamento próprio, aprovado em Assembléia Geral e integrará este Estatuto na forma que especificar.
Parágrafo único: Os recursos do FAF serão mantidos em conta corrente bancária especifica.

Art. 45. As condições para votar e ser votado, o processo eleitoral e o da votação, obedecerão, no que couber, às normas gerais concernentes às sociedades civis, atendida sempre a exigência do escrutínio secreto e serão considerados eleitos os que alcançarem a maioria de votos dos eleitores.

Art. 46. O presente Estatuto poderá ser reformado desde que a prática indicar essa necessidade devendo essa reforma ser feita por Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, estando presentes pelo menos 2/3 (dois terços) metade mais um dos associados, em primeira convocação e maioria simples qualquer número em segunda e última convocação.

Art. 47. Para cumprimento de sua finalidade sócio-recreativa a Associação poderá manter Clube e colônia de Férias com Regimento Interno aprovado em Assembléia Geral, que terá caráter complementar a este Estatuto e disporão sobre Título Patrimonial, administração, uso, disciplina e taxas de manutenção.

Art. 48. Os casos omissos resolvidos pela Diretoria, ouvido o Conselho Fiscal, pode haver recurso para a Assembléia Geral.

Art. 49. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral que deliberou pela alteração, sendo o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado, por extrato, e transcrito no livro próprio da Secretaria da Associação, e levado a registro no cartório competente.
                        ________________________________

                              Kléber Cavalcanti de Araújo Luz

                                    Presidente da AAFFEPI

